
ANO IV - EDIÇÃO 735 - TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 30 DE MAIO DE 2024452

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

ID: 3B50E6F926934 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
"'Altos Para Todos" 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N" 551/2024, DE 29 DE MAIO DE 2024. 

-d<LTOS 
PARA TODOS 

Autoriza a transferência de dotação orçamentária entre 
os elementos de despesas do órgão da Prefeitura 
Municipal para o 0(çamento da Câmara Munk ipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AL TOS(Pl), MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de 
sun.,;; ntribuições lega.is. especialmente nos termos do nrt. 144, li , d n Lei Orgllnicn do Município, 
faz saber que a Câmara Municipa l aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. l° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizndo a transferir a doração orçamentária entre os 
elementos de despesas do órgão da Prefei tura Munic ipal para o orçamento da Câmara Municipal , 
através de um crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.065 .299,9 1 (um milhão 
ses:senta e cinco mil duzentos e noventa e nove reais e noventa e um centavos). confonne abaixo 
especificado; 

P oder: 01 - PODER LEGISLATIVO 

Órgão: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALTOS 

Unidade: 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALTOS 

Funcional: 0l.031.0001.2065.0000- Manutenção da Câmara Municipal 

CATEGORIA FONTE CODDE 
ECONOM ICA DE APLICAÇÃO 

ESPECIFICAÇÕES RECURSO VALORR$ 

3.3.90.39.00 Serviços de Terceiros - 500 999/000 238.726,35 
Pessoa Juridica 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 500 999/000 126.573.56 
Permanente 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE ALTOS 

"Altos Para Todos" 
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01 - PODER LEGISLATIVO 

Órgão: 01 ,01 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALTOS 

Unidade: 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL DE ALTOS 

MLTOS 
PARA TODOS 

Funcional: Ol .031.0001.1002.0000 - Reforma e Ampliação da Câmara M unldpal 

CATEGORIA FONTE CODDE 
ECONOMICA DE APLICAÇÃO 

ESPECIFICAÇÕES RECURSO VALOR R$ 

4.4.90.51.00 Obrns e instalações 500 999/000 700.000.00 

ArL 2n - O s créditos de que trntam o arti go nnterior correrão por conta de nnulação das seguintes 
dotações orçam e ntárias, conforme discriminadas abaixo: 

Poder : 02 - PODER LEGISLATIVO 

Órgão: 02.02 - PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade: 02,04.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Funcional: 28.843.0071.2019.0000 - MANUT.DOS SERV.DE AMORTIZAÇÃO DA 
DfvIDA 

C ATEGORIA FONTE CODDE 
ECONOMlC A DE APLICAÇÃO 

ESPECIFICAÇÕES RECURSO VALOR R$ 

3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 500 999/000 1.0 65.299,9 1 

Art. 3° Esta lei ent ra e m vigor na data de sua pub licaçilo 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

"Altos Para Todos" 

GABINETE DO PREFEITO 

Gabinele do Prefeito Municipal de Altos, &tado do Piauí, em 29 de maio de 2024. 
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MAXWELL PIRES FERREIRA 

Prefeito Municipal de Altos(PI) 

&ta Lei foi sancionada, registrada no livro próprio, aos 29" (vigésimo nono) dia do mês de maio 
de 2024, publicada no mural da Prefeitura Municipal de Altos e em órgãos de divulgação oficial 
de atos administrativos. 

g 
Doa,,rlfl\totssiNdodi&it,lmen" 

DOWGtASotSOUSAeot!GU 
DIU:29/05/202'-12:Je:~,OO 
Vffíf'ique.cnhtlf/111/'nf,dM.ili..p.bl 

DOWGLAS DE SOUSA BORGES 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
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ID: 6BDAC2D6BBOA4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITU RA MUNICIPAL D E .FRANCISC O MACEDO - PI 
Avenida Ma.ria de C a r valho A h incar, N "' 36, C tintn, 

CEP : 64,683-000 - Fone (89) 3435-0080 
CNPJ: 01.612.577/0001-17 

A OM 202 1-2024 

DECRETO Nst 12/2024/GP DE 22 DE MAIO DE 2024 

Decreta Ponto Facul tativo no dia 
3 0/05/2 0 2 4 , Quinta- fe ira , no â mbito da 
admi nistração pública do Munldplo de 
Francisco Macedo/PI (Corpus Ch r ls tl)_ 

O PREFEITO MU N ICIPAL D E FRANCISCO MACED O, ESTAD O DO P IA U Í, n o uso 
de s uas atribu ições legais e n os termos do art. 56, inciso VI d a Lei Orgânica do Município de 
Fra ncisco M acedo - Piau í; 

CONSIDERANDO o d is posto no a r t . 1e, inciso VIII da PORTARIA MGI NU 8.61.7, 
DE 26 DE D EZEMBRO DE 2 0 23 do Minist é r io da Gestão e da Inovação e m Serv iços Públicos 
referente ao dia de Corpus Ch ris ti ; 

DECRETA: 

Art. 1 °. Fica d ecretado Ponto Facultativo no dia 30/05/2024, Quinta-feira, nos 
diversos órgãos d a a dminis tração pública dlrem, indireta na a bra n gên c ia do território deste 
muntdplo de Francisco Macedo, Estado do Piauí. em r eferência ao d ia de Corpus Ch rls tl , 

Art. 2 9 • Fica determina d o a o s dirit;t:i ntt:is dos órgãos integra n tes deste municíp io 
que organize as escalas d e servidores para m a nute nção do funci ona m e nto dos serviços 
con s iderados essenciai s, r esp e itando o s dire itos da populaç!lo. 

A1·t. 3 2 - Revogadas as di s pos ições e m contrario, o prese nte d ecreto entra e m 
vigor n a d ata d e s ua publicação. 

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabin ete do P refeito Munici pal d e Fra ncisco Macedo, Est a do do Piauí. aos 29 dias de m a io d e 
2024. 
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ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 
Prefe ito Municipal 
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